
PROJETO DE RESOLUÇÃO 4/2024

SÚMULA: “Autoriza o Poder Legislativo de Rio Verde de Mato
Grosso - MS, a Conceder Diárias aos Edis e Servidores desta Casa
de Leis”.
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos tennos do inciso II do artigo 33 do Regimento Interno, faz saber que a
Câmara Municipal APROVA o Projeto de Resolução n° 004/2024 e PROMULGA a seguinte Resolução:
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 21 de Maio de 2024

Ver. Carlos Da Rocha Pontes
Presidente(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. Io - Fica a Câmara Municipal de Rio Verde Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, autorizada a
conceder 3 (três) diárias aos vereadores e servidores desta Casa de Leis que irão à Campo Grande/MS, com a
finalidade de participarem de palestra com o apoio da União das Câmaras de Vereadores de Mato Grosso do Sul
nos dias 22, 23 e 24 de maio.
 

Ver. Carlos Da Rocha Pontes
Presidente(a)
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